
ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Umoeiro do Norte
ulrlÃo, coxsrnuçÃo n' rnovlçÃo

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por hnalidade denominar o açude locali;zado no Distrito do Bixopá como

"Açude de Sio José do Bixopá". atendendo a um anscio comunilirio c reconhecendo a relevância
históricâ, cultural e social que este reservatório represenla para os moradores da regiâo. O nome foi
escolhido em Audiência Pública realizada pela Câmara Municipal, em 26 de outubro de 2025, na
sede da Associrção Comunitária Rural do Bixopá, conÍorme ata de registro arquivrda na
secretaria.

O açude do Bixopá constitui-se como um impon:rnte marco gcográfico e símbolo de identidade
local. servindo há décadas como supoÍc essencial para a agricultura familiar. para a criaçâo de animais e

para o aba.stecimento hídrico de diversas famílias. Ao longo de sua existência" o rcservatório tomou-se
elemento integÍante da memória coletiva do distrito, participando diretamente do desenvolvimento
socioeconômico da comunidade.

A escolha do nome "São José" carrega profundo significado religioso e cultural para a região. São

José é tradicionalmentc reconhecido como protctor das famíliix, dos trabalhadorcs e do homcm do campo,
valores que se harmonizam com â história e com a vida cotidiana do Distrito do Bixopá, além de ser o
padroeim da região. A adoção desse nome fortalece o sentime o de pertencimento, reforça a idcntidade
comunitária e homenageia a devoção popular amplamente difundida na região.

Além disso, a denominação oficial facilitaní a referôncia ao equipamento público em documentos,
registros administrativos, ações de planejamento municipal e sinalizaçôes geogúficas, garanlindo maior
padronização e organização das informações territoriais.

Diante do exposto, e considerando a importância social, cultural e simbólica do reservatório para o
Distrito do Bixopá contamos com o apoio dos(as) nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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DENOMINA,O AÇUDE LOCALIZADO NO DISTRITO
DO BIXOPÁ, NO MUNICIPrc DE LIMOEIRO DO
NoRTE/cE, coMo "AÇuDe or sÃo tosÉ oo
ntxopÁ", o »Á ournqs pnowoÊNct.ts.

A PREFEITA DO MLNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1'. Fica oficialmente denominado 'Açude de São José do Bixopá" o açude localizado no
DisEito do Bixopá, zona rural do Município de Limoeiro do Norte/CE.

Art. 2'. A denominação de que trata esta Lei deverá constar em placas indicativas, a serem

instaladas nas proximidades do reservatório, por meio da Secretaria Municipal competente.

AÍ. 3". O Poder Executivo poderá promover ações de divulgação, registro historico e

identificação geográfica do açude ora denominado.

Art. 4". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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